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     CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ-PE.
Casa Legislativa Irani Felix da Silva
Rua Rio Formoso, nº 21, Centro de Jatobá - Pernambuco.
CEP-56.470-000               CNPJ - 01.615.668/0001-06

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Projeto de Decreto Legislativo No 005/2021.

EMENTA: Acata o veto integral ao Projeto de Lei Nº 021/2021, e dá outras providências.


A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL da Câmara de Vereadores do Município de Jatobá, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, envia para apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica acatado o veto integral aposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, ao Projeto de Lei Nº 021/2021 Ementa: Dispõe sobre o abastecimento obrigatório de água potável, por meio de caminhões pipas, pela concessionária, em caso de suspensão do fornecimento no Município de Jatobá/PE e dá outras providências, de autoria do Vereador Nivaldo Silva Dantas Júnior.
Art 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Jatobá, 14 de outubro de 2021.

Nivaldo Silva Dantas Júnior
Relator

	
	

	Eudes de Albuquerque P. Júnior
	Nilson Oliveira Costa

	Presidente
	Sub-Relator


JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
O Presente Projeto de Decreto Legislativo Nº 005/2021, acata o veto integral do Prefeito, ao Projeto de Lei Nº 021/2021, de autoria do Vereador Nivaldo Silva Dantas Júnior.

Ao analisarmos a matéria constatamos que assiste razão ao Exmo. Senhor Prefeito, tendo em vista que o Projeto de Lei, possui vício de iniciativa, pois, está em descompasso com art. 30, I, da constituição federal, c/c art. 78, I, da Constituição do Estado de Pernambuco e art. 4º, I da Lei Orgânica do município de Jatobá.

Diante o exposto, opinamos por acatar o veto total do Prefeito ao Projeto de Lei Nº 021/2021.

Jatobá, 14 de outubro de 2021.

Nivaldo Silva Dantas Júnior
Relator

	
	

	Eudes de Albuquerque P. Júnior
	Nilson Oliveira Costa

	Presidente
	Sub-Relator
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